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LEI NO 2.839, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005. 

" Dispõe sobre a alteração do Estatuto do 
MagistériO Público e o Plano de Carreira e 
Remuneraçao do Quadro do Magistério Público 
Municipal da Estância TurístiCil de Ibitinga e dá 
outras providências." 

o PREFEITO ~'IUN1CJPAL DA ESTÀNcrA TURíSTICA DE 
JOlTINClJ\ EsLdclo de São PilutO, em conformidade com i.l Lei Orgànica do Município, e 
!lOS termos da Resolução nO 2.961/05, da Cflmara Municip{)l, promulga a seguinte Lei: 

Alt. 10 . Fica alterado o capitulo X e artigo 28 da lei Municipal 2.802, de 03 de junho 
de 2005, que pJssa ti ter II seguinte redaç50: 

"CAPÍTULO X 
DA APOSENTADORIA E DOS INATIVOS 

Art. 28 - A contagem de tempo de se/viço do ocu[J(lflte de cmgojemprego, para fins de 
aposentadoJia~ ficará sujeita às d'/;posiçôcs ('slabelcodas em lei. 

parágrafo Único - É c1ssegurado o reajustamento dos pmvento5 ptuo=l 05 aposcntado$ 
ê pensioni.,tas para preservar-lhes, em cdrriter permc7nente, o valor real de 
rem(JoeraçJo dos ocupantes de CtJlgo/tmprego em atívldade, conlonnc 
critérios cst,1bclccídos em lei. " 

Art. 20 - Ficam alterado'. os artIgos 57, S~, e parily rafo I' do altigo &1 dil Lei 
Municipal 2.802, de 03 de junho de 2005, que passam a ter a seguinte 
redClção: 

"Art. 57 - A ptim~ir" aVflr;nç(~o para f'romoç('io por Desempenho pl1ra 0.$ admitirias no 
Quadw do Magisténo Público Municipal, ocorrerá para o ocupante de cargo 
público no témui10 do est(jgio prob(1tório e para o oOlpaf1te de cmprcgCl 
público no ténnino do contrato de expeJiêflcia. " 

"Art. 58 - I1IIlJalmente, i1 contar sempre de primeiro de i71leiro, serào promovidos, por 
de!>'empenflo, 50% (cinquenta por cento) dos servidores dentro de ca(M 
classe, com exceçtio dos ocupantes de GilgOS OU empregos em comissão. " 

"Arl. 61 - O criterio da movimcntaç50 rUllóF1Pl, através da promoç50 por 
desempenho, será npurada 13 p<lrtir dO')-séguint . quesitos: 

/ 
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Especificações Duração (em horasL Creditos . - .- ... . 
10 a 15 02 - ._- . _ .. 
16 iI 30 05 ------- -_.- - --

I 
31 a 50 lO _. 

51 a 100 20 .... ' _. -- . ,.,,, -- - -
CU1:;OS de Aperfeiçoamento 101" 150 30 .. 

151 aZOO 40 -
201 a 250 50 
251 a 300 60 -
301 a 350 70 - . 
351 a 400 80 . --- ~ .. ~ _ .. 

Cur~o Superior 
(Nova Héil)ilitaç50 ou Curso n50 . 50 

relacionado àEducação) _ •... .. --
Freqüência comprovada: 

looo/(J 15 

Assidu idade Pi:lriJ cada ano de s_ervi,ç~ 
freqiir.nci(1 comprovada: , 

95% I 10 

I- .. Para cada ano de serviço - --_.-
Desempenllo na Unidade 

20 EsCol;)f -_ .. 
~lembro de banr a 

02 examinadora . 
Descmpcnllo Direção e Vice Direção por 

05 ProA ssional ano de descmpel)h.2,. - --
Public(lç5o de artigo em 

Prod LI tivicJadc 
revista cspecii;l lizi.1du sobre 10 

sua árc<) d~, .~l~!~~ç~O 
-, - .. . _- .. -

Publicação rle artiCjO em 
jornal sobre a sua área (Ie 01 

atuação . - -
Autoria ele livro 30 

- - -'._- " .. 
Apresentação de trabalho 
científico em congre~so ou 15 

selT1in~rio 
~ . - ~ 

§ 10 - Parti aViJnçar de um nivel de referenoa para outro serei necessário atingir 60 
(sessenta) crtJcJitos. 

Art_ 3° .. Fico alteraclo o artlClo 90 ela Lei Municipal 2.801, ele 03 ele junho de 2005 e 
acre~entacJo do parágrafo unicor Que pa~.Sà iI ter a 5'Xjuinle redJçJo: 

"Art. 90 - Os ocupuntes de cargo do QUCleJro do Mngistério em efetivo exerclcio Qlli'Hldu 
dil publicação da presente lei scr- enquddrado~ no Plano de Carrcim e de 

// 
;j,'/ 
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Remuneração do ~lagistério num prozo m{,ximo de 120 (ccnto c vinte) dias, 
observada!i as exigências d(} hllbilililÇ50 profissional estabelecida nesta lei. 

Parágrafo Único - A primciril avaJiaç50 da Promoção por Desempenho, instituída por 
esla Lei, em caráter excepcional, v(jlirJar~ tortos os cursos de 
Jpcrfciçoarnento e outras relacionadas a educação para efeito de promoção 
por desempenho até a data de 30 de junho de 200S. 

Art. 4° - Fica acrescentado o inciso 11 tIO tlrligo &l <1\1 Lei "'·lullicipal 2.802, de 03 de 
junho de 2005, que ptlS':Kl (J ter i.I seguinle redação: 

"Art. 88 - Ficam cri\~dos no QUrldm ele Pessoal Permanente, cio Anexo Ir, da lei 
municipal 1.706/90, vinculado à Secretoria ~luniclpol de Educação, regido 
pelo Regime Jurídico da Consolidação doS Leis Trabdlhistas e pelo Estatuto 
do Magistério, os seguintes cargos:" 
I - ... 
l I - Cltlsse EspecialistJ em Educ'llÇão: 

II - Classe Especialista em Educação: 
NOME DO ;VA- FORMA DE ESCALA DE CARG 

CARGO GAS PROVIMENTO VENCIMENT A 

Coordenad 
or 

Pedagógico 

Diretor de 
EscokJ de 

Ensino 
Fllndamcllt 

,71 

v,ice· 
Diretor de 
EducaçSo 
Infantil 

Vice-
Diretor de 

I Ensino 
! undament 

O HORA 

10 Concufso Anexo IV da 
lei 2.815/05 I Público de I 

I Provas e T/~Hlo5 

04 ConClIr.:.o Anexo IV di! 
Público de lei 2.815;05 

. Provas e n~ulos , 
- NomCj1ç/io 

03 Funçi10 Anexo 1 V cltl 
Gratificada . rei 2.815;05 
Nomeação 

05 Funç50 Anexo IV de? 

Gra tificiJda . rei 2. 815/05 
NomeJçf!o 

.. _--- . '. -_ .. ... -/--
--, / 

Li' / .(,7' , 
! -...".,.--

RIA ,-------
4017 

40" 

40 /7 

40 h 

REQUISITOS 

Cur<;o Supelior coneluido 
em Pedagogia. 
flab!litilção em 

AdfJIÍ/listraçc10 ESfoMr 011 

SlIpervisão EscaMr. 
Expcriêndii Docentf.: (}3 

ànos 
Cur'J"O Superior conduido 

em Pedagogia. 
I /('bi/Jfação em 

I!drninistraçifo Escolal". 
Expenênci{7 Docente: O] 

anos. 
O"so s/Ipelior condu/do 

em Pedagogia. Habill1açlío 
em A(JmilJislrflç<ío Escolar. I 
tJqJCliéncia docente: 03 

anos. 
Curso Sllperior cO l1cluido 

em Pedagogia. Habilitação 
em Administração Escolar. 
Experiência docente: 03 
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ai 
Vice­

Diretor do 
Ensino 

Fundarnerll 
ai e Médio 
Chefe do 

Dcpartamc 
nto de 

Educação 

I 
01 Função 

Gratificada -
Nomeaç50 

o J Concurso 
Público de 

I T' ! Provas e rtlJlos 
I - Nomeação 

L ' tinos. 
r -Ãr,ê~o IVd.;-a~·-:4"0-:-h- -l-Cu;:sõ superior concluido 
I lei2.815/05 ; em Pedagogia. Habililaç50 

em Adminístrnç50 Escolar. 

Anexo IV dil 
lei 2.815/05 

/ 

40 h 

ExperiênCia docente: 03 
anos. 

Cur~,() superior concluído 
I em Pedagogia. HalJilitação 

em Administração Escolar 
ou Supervisão Escolar. 

Experiencia docente: OS 
anos. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na clata de sua publi . ção, rcvogucl Cls ~s eJisposições 

em conlriÍflo. / I 
RENTINO 

Registrada e P JblicarJa na Secretaria ele AcJministrJção, 
em 1 S de dezembro de 2005. 

- . . - .. 

~
' I-ç-i- ' 

. {, LI)"..-,,_ •. 
. j1;.l · 11 8el<J-.Cafdoso 

(llcfc do [) ,pl9Ac' Prolocolo e Arquivo 
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